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KOKUSAI DENKI Electric Linear S/A 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, KOKUSAI DENKI ELECTRIC LINEAR S/A, sociedade empresária inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 19.690.445/0001-79, com sede na Avenida Frederico de Paula Cunha, n° 1001, Bairro Maristela, Santa Rita 

do Sapucaí - MG, CEP 37.536-162, ora representada, nos termos do seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, 

Sr. MASAO ICHIKAWA, japonês, casado, engenheiro, portador do RNE V 801153-0, inscrito no CPF/ME sob o nº 

235.363.538-51, residente e domiciliado em Santa Rita do Sapucaí – MG, e por seu Diretor Comercial Geral, Sr. FABIO 

GARCIA PINA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº MG 10.534.794 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 039.652.406-09, residente e domiciliado em Santa Rita do Sapucaí – MG, nomeia e constitui seu bastante 

procurador, o Sr. EDUARDO AUGUSTO DE SOUSA, brasileiro, casado, executivo de contas, portador do RG nº 

22.225.178 - SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 752.141.136-68, residente e domiciliado em Santa Rita do Sapucaí 

– MG, na Rua Antônio Américo Junqueira, n. 230, Bairro Pôr do Sol, CEP 37.538-084, a quem confere poderes 

especiais e específicos para representar a outorgante em licitações públicas, em quaisquer de suas 

modalidades e em quaisquer Órgãos ou Entidades Públicas, podendo o outorgado, para tanto, requerer e 

efetuar cadastramentos, retirar editais, concordar com todos os seus termos, apresentar pedidos de 

esclarecimentos, impugnações, reclamações, protestos e recursos, apresentar declarações, propostas, ofertas 

e lances de preços, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, promover o levantamento e a 

transferência de valores de cauções e depósitos para conta de titularidade da outorgante, transigir, desistir, 

assinar atas, contratos e aditivos referentes aos objetos das licitações adjudicadas à outorgante, além de 

substabelecer com ou sem reserva de poderes, a praticar, enfim, todos os atos necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, o qual terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

 

Santa Rita do Sapucaí – MG, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

                 

_________________________                     _________________________ 

 Masao Ichikawa        Fabio Garcia Pina 
      - Diretor Presidente -                                          - Diretor Comercial Geral - 
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